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 FUNDAÇÃO PARA A CONSERVAÇÃO E A 
PRODUÇÃO FLORESTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
A Fundação para a Conservação e a Produção Florestal do 

Estado de São Paulo, em observância ao que dispõe o artigo 
22, parágrafos 2º e 3º, da Lei 9985/2000 (SNUC) e artigo 5º, 
parágrafo 1º, do Decreto 4.340/2002, com base no Decreto 
51.150/2006, e no Processo FF 124/2019, faz saber que se acha 
aberta CONSULTA PÚBLICA, para reconhecimento como RESER-
VA PARTICULAR DO PATRIMÔNIO NATURAL.

1. Reserva Particular do Patrimônio Natural – RPPN Iporan-
ga, com área de 635,00 hectares, de propriedade de Associação 
dos Proprietários do Iporanga - SASIP, situada no Município 
de Itanhaém - São Paulo, registrada no Registro de Imóveis da 
Comarca de Itanhaém-SP.

2. A área em questão situa-se em área remanescente do 
bioma MATA ATLÂNTICA e em área importante para a conserva-
ção da biodiversidade.

3. Maiores informações sobre a área proposta ou quaisquer 
manifestações sobre o processo de reconhecimento desta uni-
dade de conservação devem ser encaminhadas no prazo de 10 
(dez) dias úteis para:

rppn@fflorestal.sp.gov.br ou
Fundação Florestal – Programa RPPN Paulistas
Av. Prof. Frederico Hermann Júnior, 345 – Prédio 12 – 1º
Alto de Pinheiros – São Paulo - SP
CEP: 05459-900

 COMPANHIA AMBIENTAL DO ESTADO DE 
SÃO PAULO

 Comunicado
Termo de Referência 004/2019
Nos termos do art. 5º § 2º da Resolução SMA 49/2014, de 

28-05-2014 e Decisão de Diretoria 153/2014/I, de 28-05-2014, 
a Cetesb – Companhia Ambiental do Estado SP torna público 
que conforme Parecer Técnico 272/19/IE de 07-11-2019 foi 
solicitada, para continuidade da análise do pedido de Licença 
Prévia, a elaboração de EIA e RIMA para o empreendimento 
abaixo relacionado.

Processo: 120/2019 (055652/2018-93)
Interessado: Rodrigues e Marcondes Empreendimentos e 

Participações Ltda.
Empreendimento: Loteamento Vetor Oeste
Município: Jundiaí
 Comunicado
Arquivamento IEO/IEOH 001/2019
A Cetesb – Companhia Ambiental do Estado SP torna públi-

co que o pedido da Licença de Instalação do processo abaixo 
relacionado, foi arquivado considerando o Despacho 37/19/IEOH 
de 31-10-2019

Processo: 13781/2002
Interessado: Usinas Siderurgicas de Minas Gerais S/A.
Empreendimento: Implantação da Estrutura Dique C Do 

Canal de Piaçaguera-Fase Iii
Município: Cubatão

Grande e do parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9310218, 
declaramos viável a concepção da interferência de recursos hídricos 
do empreendimento que a demanda, com finalidade de passagem, 
localizado(s) na Estrada Municipal SCE 091 Km 07, no município de 
Santa Cruz da Esperança, conforme abaixo:

Travessia Aérea - Córrego Fundo - Coord. Geográficas 
Latitude S 21°14’47,510” - Longitude o 47°27’15,344” - Extrato 
DVI/BPG n. 177/19, de 19-11-2019.

 DIRETORIA DA BACIA DO PEIXE-
PARANAPANEMA

 Despachos do Diretor, de 28-11-2019
Declaração de Dispensa de Outorga.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Leandro Mendes 
Gava, CPF/CNPJ 336.341.408-01 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE n. 9413012, declaramos dispensado(s) de outor-
ga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município 
de Regente Feijó, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°13'0.000") - Longitude o 
(51°20'47.000") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20190019823-FIQ.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema/n. 
475/2019.

Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 
1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constantes 
do requerimento, apresentado por José Luiz de Souza Jacinto, CPF/
CNPJ 030.523.288-67 e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9413023, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) 
interferência(s), localizada(s) no município de Mariápolis, conforme 
abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Bauru - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (21°47'24.179") - Longitude o 
(51°14'14.362") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190019374-8M1.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Peixe Paranapanema/n. 
476/2019.

 Despacho do Diretor, de 26-11-2019
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 

30-05-2017, as declarações e as informações constantes do 
requerimento registrado sob Protocolo DAEE n. 3565/2019-BPP-
-BPPP, de 10-05-2019, apresentado por Alto do Mandaguari 
Empreendimentos Imobiliários Ltda, CNPJ n. 29.532.229/0001-
59, na Diretoria da Bacia do Peixe Paranapanema e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9411423 Volume 02, decla-
ramos viável a concepção do uso e da interferência em recursos 
hídricos do empreendimento que o demanda, localizado no 
município de Presidente Prudente, conforme abaixo:

Travessia Aérea - Afluente do Ribeirão do Mandaguari 
- Coord. Geográficas Latitude S 22°08’46,68” - Longitude o 
51°20’09,88”.

Travessia Aérea - Afluente do Ribeirão do Mandaguari 
- Coord. Geográficas Latitude S 22º08’41,17” - Longitude o 
51º20’24,11”. Extrato DVI/BPP n. 063, de 26-11-2019.

Interessado: Osvaldo Salazar Caldeira Marques
CPF/CNPJ: 037.189.808-00
Município: São Pedro
Processo DAEE 9805644
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°32'5.370") - Longitude o 
(47°54'51.470") - Volume Diário: 1,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20180009591-5AT.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 481-SOE.

De 25-11-2019
Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: Marcelo Aparecido da Silva Aparecido da Silva
CPF/CNPJ: 217.991.118-14
Município: Socorro
Processo DAEE 9828246
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Reservatório de Acumulação - afluente do rio Camanducaia 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°42'19.361") - Longitude o 
(46°36'26.510") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Requeri-
mento 20190013339-BTD.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 488-SOE.

Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: Dipalma Comércio Distribuição e Logística de 

Produtos Alimentícios Ltda
CPF/CNPJ: 07.721.579/0002-01
Município: Vargem Grande Paulista
Processo DAEE 9816158
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°35'55.352") - Longitude o 
(47°0'53.262") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190015268-2MQ.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 485-SOE.

De 26-11-2019
Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: Unimagna Metalúrgica Ltda
CPF/CNPJ: 60.018.926/0002-17
Município: Bragança Paulista
Processo DAEE 9808547
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°56'37.000") - Longitude o 
(46°37'58.000") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20190010413-MIE.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 489-SOE.

De 25-11-2019
Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: Gardenal Comercio de Combustiveis Ltda
CPF/CNPJ: 47.614.052/0001-11
Município: Santa Maria da Serra
Processo DAEE 9803001
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Subterrânea - Aquífero Guarani - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°34'9.560") - Longitude o 
(48°9'31.560") - Volume Diário: 4,33 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190011847-8IT.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 487-SOE.

De 27-11-2019
Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: Consórcio KV 147
CPF/CNPJ: 32.087.372/0001-93
Município: Anhembi
Processo DAEE 9828098
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Superficial - Ribeirão Água do Brejão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°54'11.560") - Longitude o 
(48°9'13.881") - Vazão Máxima Instantânea 3,13 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 25,00 m³ - Período 8h /dia - Prazo 
indeterminado; Solicitado pelo Requerimento 20190018458-ZPJ.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 490-SOE.

Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: Condbras Temperos e Especiarias Ltda
CPF/CNPJ: 09.159.384/0002-45
Município: Araçariguama
Processo DAEE 9814860
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Subterrânea - Aquífero São Paulo - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°26'2.300") - Longitude o 
(47°6'3.000") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190014249-UAV.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 491-SOE.

Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: Vanda Delicias e Sabores
CPF/CNPJ: 33.746.034/0001-89
Município: Jundiaí
Processo DAEE 9828539
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°9'12.100") - Longitude o 
(46°51'36.840") - Volume Diário: 3,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190013825-M94.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 492-SOE.

 DIRETORIA DA BACIA DO PARDO GRANDE

 Despacho do Diretor, de 19-11-2019
Declaração Sobre Viabilidade de Implantação de Empre-

endimento
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1.630, de 30-05-

2017, as declarações e as informações constantes do requerimento 
registrado sob Protocolo DAEE n. 7.505/2019 em 17-10-2019, 
apresentado por Prefeitura Municipal de Santa Cruz da Esperança, 
CPF/CNPJ 01.611.007/0001-02, na Diretoria da Bacia do Pardo 

mercados Ltda-Loja21, CPF/CNPJ 61.233.151/0031-08 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9828115, declara-
mos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Itupeva, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°9'16.000") - Longitude o 
(47°3'15.000") - Volume Diário: 9,60 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190018959-FGQ.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 996-SOE.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Vitor Potomatti, CPF/CNPJ 
008.172.228-12 e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9828159, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e 
a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Porto Feliz, 
conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°21'32.424") - Longitude o 
(47°30'41.528") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190012355-K3N.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 997-SOE.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Unimagna Metalúrgica 
Ltda, CPF/CNPJ 60.018.926/0002-17 e do parecer técnico con-
tido no Processo DAEE n. 9808547, declaramos dispensado(s) 
de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no 
município de Bragança Paulista, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°56'37.000") - Longitude o 
(46°37'58.000") - Volume Diário: 12,00 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20190017430-ASC.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 999-SOE.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações cons-
tantes do requerimento, apresentado por Condbras Temperos 
e Especiarias Ltda, CPF/CNPJ 09.159.384/0002-45 e do parecer 
técnico contido no Processo DAEE n. 9814860, declaramos 
dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Araçariguama, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°26'2.400") - Longitude o 
(47°6'3.100") - Volume Diário: 4,50 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190017023-DOG.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 1000-SOE.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Associação de Moradores 
do Residencial Saint Patrick, CPF/CNPJ 13.032.384/0001-76 e do 
parecer técnico contido no Processo DAEE n. 9828440, declara-
mos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), 
localizada(s) no município de Sorocaba, conforme abaixo:

Reservatório de Acumulação - Sub Afluente do Rio Ipanema 
- Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°30'59.760") - Longitude o 
(47°31'30.300") - Prazo indeterminado; Solicitado pelo Reque-
rimento 20190016342-0NS. - Reservatório de Acumulação - Sub 
Afluente do Rio Ipanema - Coord. Geográfica(s) Latitude S 
(23°31'0.540") - Longitude o (47°31'33.740") - Prazo indeter-
minado; Solicitado pelo Requerimento 20190016342-PXE.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 1003-SOE.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Odair Fumache, CPF/CNPJ 
056.881.648-08 e do parecer técnico contido no Processo DAEE 
n. 9828721, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) uso(s) 
e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Itatiba, 
conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°0'53.470") - Longitude o 
(46°44'35.690") - Volume Diário: 14,80 m³ - Prazo indetermina-
do; Solicitado pelo Requerimento 20190019643-MTN.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 1004-SOE.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 e n. 

1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações constan-
tes do requerimento, apresentado por Dirceu Otavio Pace, CPF/
CNPJ 591.430.888-72 e do parecer técnico contido no Processo 
DAEE n. 9828160, declaramos dispensado(s) de outorga o(s) 
uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de Porto 
Feliz, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Tubarão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°21'34.588") - Longitude o 
(47°30'29.136") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190012365-9J4.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 1001-SOE.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Angelo Roberto 
Manganaro, CPF/CNPJ 017.611.128-05 e do parecer técnico con-
tido no Processo DAEE n. 9827898, declaramos dispensado(s) 
de outorga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no 
município de Ibiúna, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Furnas - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (23°38'33.400") - Longitude o 
(47°17'52.100") - Volume Diário: 0,20 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190011631-6V9.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 1002-SOE.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Consórcio KV 147, 
CPF/CNPJ 32.087.372/0001-93 e do parecer técnico contido no 
Processo DAEE n. 9828098, declaramos dispensado(s) de outor-
ga o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município 
de Anhembi, conforme abaixo:

Captação Superficial - Ribeirão àgua do Brejão - Coord. 
Geográfica(s) Latitude S (22°54'11.560") - Longitude o 
(48°9'13.880") - Vazão Máxima Instantânea 3,13 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 25,00 m³ - Período 8h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20190018465-P43.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 998-SOE.
Tendo em vista o disposto nas Portarias DAEE n. 1.630 

e n. 1.631, de 30-05-2017, as declarações e as informações 
constantes do requerimento, apresentado por Gilberto Marques, 
CPF/CNPJ 016.019.418-03 e do parecer técnico contido no Pro-
cesso DAEE n. 9828368, declaramos dispensado(s) de outorga 
o(s) uso(s) e a(s) interferência(s), localizada(s) no município de 
Jundiaí, conforme abaixo:

Captação Subterrânea - Aquífero Cristalino-fraturado - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (23°9'27.650") - Longitude o 
(46°48'26.480") - Volume Diário: 4,00 m³ - Prazo indeterminado; 
Solicitado pelo Requerimento 20190014754-ZOO.

Extrato DDO Diretoria de Bacia do Médio Tietê/n. 994-SOE.
 Despachos do Diretor
De 13-11-2019
Informe de Indeferimento
Referência:
Interessado: Antonio Marciano Nalesso
CPF/CNPJ: 054.133.618-58
Município: Piracicaba
Processo DAEE 9822791
Tendo em vista o disposto na Portaria DAEE n. 1630/2017 

e suas portarias e Instruções Técnicas DPO complementares e 
no parecer técnico contido no referido Processo DAEE, fica(m) 
indeferido(s) o(s) seguinte(s) requerimento(s):

Captação Superficial - afluente do ribeirão do Godinho - 
Coord. Geográfica(s) Latitude S (22°37'35.600") - Longitude o 
(47°39'38.500") - Vazão Máxima Instantânea 1,40 m³/h - Uso 
Diário Máximo: Volume 14,00 m³ - Período 10h /dia - Prazo inde-
terminado; Solicitado pelo Requerimento 20190011020-JRA.

Extrato de Informe de Indeferimento/ Diretoria de Bacia do 
Médio Tietê/ n. 476-SOE.

De 18-11-2019
Informe de Indeferimento
Referência:

  Comunicado
A Cetesb para dar cumprimento a Lei Federal 10.650, de 16-04-2003, faz publicar as decisões dos pedidos de supressão de 

vegetação natural do Estado de São Paulo, posição 28-11-2019 no Âmbito do Departamento de Avaliação Ambiental de Empreen-
dimentos – IE.

 Comunicado
Descredenciamento de Agente
A Diretora-Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental do 

Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, estatu-
tárias e regulamentares, na conformidade da Norma Adminis-
trativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, descredencia, 
o empregado Jorge Luiz Nobre Gouveia, RG 28.340.773-6, 
Reg. funcional 4344, credencial 858, da categoria de Agente de 
Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.

 Comunicado
Descredenciamento de Agente
A Diretora-Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
estatutárias e regulamentares, na conformidade da Norma 
Administrativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, descre-
dencia, o empregado Aruntho Savastano Neto, R.G. 5.075.038-0, 
Reg. funcional 5381, credencial 1008, da categoria de Agente de 
Fiscalização e Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos 
Naturais e Áreas Ambientalmente Protegidas.

 Comunicado
Credenciamento de Agente
A Diretora Presidente da Cetesb - Companhia Ambiental 

do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, esta-
tutárias e regulamentares, na conformidade da Norma Admi-
nistrativa – NA 025 – Credenciamento de Agente, credencia, o 
empregado Antonio Luiz Lima de Queiroz, RG 9.965.028, Reg. 
Funcional 6852, Como Agente Cetesb – Apoio à Fiscalização e 
Licenciamento de Fontes de Poluição, Recursos Naturais e Áreas 
Ambientalmente Protegidas (credencial 354).

 Procuradoria Geral do 
Estado
 GABINETE DO PROCURADOR GERAL

 Resolução PGE - 43, de 28-11-2019

Disciplina o Programa SP Sem Papel no âmbito da 
Procuradoria Geral do Estado

A Procuradora Geral do Estado;
Considerando a implantação do Programa SP Sem Papel 

na Procuradoria Geral do Estado, conforme Decreto estadual 
64.355, de 31-07-2019 e cronograma estabelecido pelo Secre-
tário de Governo;

Considerando a racionalização, a otimização, a eficiência na 
gestão documental, a segurança, a transparência, a economici-
dade e a sustentabilidade abrangidas pelo Programa,

Considerando a necessidade de assegurar, quando for o 
caso, o sigilo de documentos e informações digitais,

Resolve:
Artigo 1º - A produção, gestão, tramitação, armazenamento, 

preservação, segurança e acesso a documentos e informações 
arquivísticas de novos documentos no âmbito da Procuradoria 
Geral do Estado, deverão ser feitos exclusivamente no ambiente 
oficial de gestão documental do Estado de São Paulo (https://
www.spsempapel.gov.br), doravante denominado Ambiente Ofi-

cial, observadas as disposições do artigo 11, do Decreto estadual 
64.355, de 31-07-2019, e atendidos os requisitos previstos nesta 
Resolução.

§ 1º - Os processos, expedientes e documentos autuados 
fisicamente e cadastrados em sistemas de controle referencial, 
antes da implantação do Programa de que trata esta Resolução, 
tramitarão em papel até sua eliminação, observando-se os pra-
zos previstos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos da 
Administração Pública do Estado.

§ 2º - Os documentos recebidos e protocolizados fisica-
mente, a partir da implantação do Programa SP Sem Papel, 
serão digitalizados e capturados para autuação e tramitação 
no Ambiente Oficial, com resposta fornecida pelo mesmo meio, 
ressalvadas as seguintes hipóteses:

1 - não estar o remetente integrado ao Sistema SP Sem 
Papel;

2 - deferimento, pela autoridade competente, de pedido 
do remetente de encaminhamento da resposta por outro meio.

§ 3º - A abertura e a tramitação de processo, expediente 
ou documento, em meio físico, somente serão permitidas nas 
situações em que:

1 - houver indisponibilidade temporária do Ambiente Oficial 
e, simultaneamente, comprometimento de prazos judiciais ou 
administrativos;

2 - a matéria apresentar caráter de urgência ou emergência, 
devidamente declaradas pela autoridade competente;

3 - o conteúdo do processo, expediente ou documento for, 
total ou parcialmente, sigiloso e enquanto não houver solução 
de tecnologia para assegurar o sigilo no Ambiente Oficial;

4 - houver necessidade de consulta ou protocolo de tercei-
ros interessados aos processos, expedientes ou documentos e 
enquanto não houver solução de tecnologia para assegurar esta 
interface no Ambiente Oficial, observando-se, sempre que pos-
sível, o disposto no artigo 6º, parágrafo 3º, do Decreto estadual 
64.355, de 2019;

5 - o caso concreto apresentar especificidades tais que 
a solução de tecnologia ofertada no Ambiente Oficial não 
seja capaz de assegurar a idoneidade, a higidez ou a credi-
bilidade da informação contida no processo, expediente ou 
documento.

§ 4º - Nos casos descritos no § 3º, deste artigo, o uso do 
Ambiente Oficial deverá ser realizado imediatamente após ces-
sadas as condições de inoperabilidade do Sistema ou realizados 
os aprimoramentos tecnológicos indicados em seus itens 3 a 5, 
tendo ou não ocorrido a conclusão da tramitação.

§ 5º - Na hipótese de ser inviável a digitalização ou a 
restituição do documento original não digital ao remetente, 
este permanecerá arquivado na unidade receptora da Procura-
doria Geral do Estado até a data de sua eliminação, conforme 
prazos previstos nas Tabelas de Temporalidade de Documentos 
da Administração Pública do Estado de São Paulo, respeitadas, 
ainda, as orientações emanadas pela Unidade do Arquivo 
Público do Estado.

§6º - O Programa SP Sem Papel não substitui o DocFlow e 
o PGE.net, respeitados os limites e as finalidades desses dois 
sistemas.

Artigo 2º - A tramitação de documentos entre a Procurado-
ria Geral do Estado e demais órgãos do Poder Executivo Esta-
dual se dará gradativamente por meio digital, até 31-12-2019, 
conforme cronogramas de implantação do Ambiente Oficial 


